
Moção Nº 476/2024

A Câmara Municipal de Itapevi, por meio da Vereadora Mariza Martins Borges 
que subscreve este documento, aprova Moção de Aplausos a Senhora EDVANDA 
MARIA LEITE DA SILVA LOPES, pelos relevantes serviços prestados ao município.

JUSTIFICATIVA

Edvanda Maria Leite da Silva Lopes, nasceu no dia 10 de agosto de 1963, 
na cidade de Pernambuco. Filha de Ivonete Leite da Silva e Euclides Noberto da Silva.

Edvanda é casada com João Marinho Lopes, conhecido como Bala, tem quatro 
filhos: Aline Rodrigues da Silva, Kaline da Silva Marinho, Camila da Silva Marinho e 
Kleiton Alef da Silva Marinho. 

 
Avó de quatro netos: Enzo Lucca, Lavínia Sofhia, Samuel e Samille.

Edvanda Lopes chegou na cidade de Itapevi no ano de 1980, veio para São 
Paulo em busca de tratamento para sua filha Kaline que nasceu com a Síndrome de 
Rett, por falta de condições teve que deixar sua primogênita Aline em Pernambuco.

Ao chegar em Itapevi passou por muitas lutas e recebeu ajuda do Sr. Valter 
Cardoso, porém conheceu a Mariza, e desde então ela abraçou a sua causa junto a 
sua filha, até o fim da vida dela, a qual faleceu com vinte e três anos. Edvanda é 
imensamente grata por tudo que a ajudou.

Edvanda construiu sua casa com o seu marido no bairro do Engenheiro 
Cardoso e teve seus outros dois fihos. Seu marido tem uma oficina mecânica a muitos 
anos. 

A história de Edvanda é a prova de uma notável batalha de uma mãe em prol 
de dar melhores condições de vida aos seus filhos.

E essa justa homenagem que é exposta aqui por mim, dá-se em virtude da 
força da mulher e mãe guerreira que é, e pelos seus relevantes serviços que ajuda a 
prestar no município de Itapevi.

Sala das sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de maio 2024.

MARIZA MARTINS BORGES
Vereadora – PODEMOS                            
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de maio de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P3HZU50RD49ND18H, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: P3HZ-U50R-D49N-D18H
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